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LEI RQ 2.936, DE 02 DE DE!EMBRODE 1998.

" Kmicipaliza a Escola Ca.mitária Flôr de tis', situada na

Rua Miguel Couto, n9 110, em Miguei Couto e dá outras provi
i1êncus" .

Autor: PREFEITO MUNICIpAL

A CÃKARAMUNICIPALDA CIDADEDE NOVAlGUAçu, POR SEUS REPU

SFBTANTESLEGAIS, DECRETAE !IJ SACIONOA SEGUIRTELEI: -

Art, 19 Fica Municipalizada a Escola Comunitária Ylôr

de tis , localizada na Rua Kiguel eouto 09 110, KiSuel Cou

to, nesta Cidade,

Art. 29 - A Unidade passará a ser denOllÍnada com ESCO.

IA ..mICIPALlZADA FLOR DE LIS, -

Art. 39 - Os cargos para Viabilidade a adllinistração ..•

! serÃo criados em Lei própria.

Art. 49 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua PU-.
blicaçÃo.

PUFEITIJRA DA ClIWlE DE NOVAIGUACU, 02 DE DEZEMBRODE 1998

NELSONRoamo BOINIER DE OLIVEIRA

prefeito.


